
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.500-C DE 2006 
 

 
Acrescenta o art. 86-A à Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e ba-
ses da educação nacional, para de-
terminar a obrigatoriedade da as-
sistência psicológica a educadores 
e educandos da educação básica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 86-A: 

“Art. 86-A. Será assegurada a educandos 

e educadores da educação básica a assistência 

psicológica, provida por profissional habilitado. 

Parágrafo único. Para a implementação 

do disposto no caput, serão consideradas,  espe-

cialmente, as relações referentes ao número de 

alunos por psicólogo e ao número de estabeleci-

mentos de ensino por psicólogo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

 

 

Deputado JOÃO CAMPOS 

Relator  


